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criniento verbal de parte
interessadá e para os udevidos fizis, que revendo o arquivo deste Cartório
a ma cargOj, sito à Avenida Barão do Rio Branco, 215> nesta cidade, dele
verifiquei constar às fls,135 do livro 2-^ de Registro Geral, a matrf
Ia sob n® de ordem-837 do seguinte teor:-MATRÍCUIiA Wô;«Ô37. Baoa-'
bal, 28.09.1.978* IMÓVEL terreno à rua Magalhães de: Almeida
nesta cidade, aforado ao município, com as seguintes dimensões, limites*
e area;-Frente, com (92,OO) noventa e dois metros, limitando-se com a
rua Magalhães de Almaida, lateral direita, com (114,00) cento e qiia'torze
metros, limitando-se com a casa de Manoel 'Pibucio Lemos; lateral esquer
da, com 89,50(oitenta e nove mstifos' e cinqüenta centímetros), daí forma*
xm'angulo'para a esquerda''bom^'>C54?00) cinqüenta- e quatro/metros, prosse-^

OQ) quarenta e tres metros
limitando-se com casa de Manoel da Graça Srfceira, fundos com (178,80) '
cento e setenta e oito matros e oitenta centímetros, limitando-se com ter
reno de Juarez Alves de Aloeida^perfazendo um- perímetro de (571,30)qui-
nhentos e setenta e um iifôtr^ofi e trinta centímotros linearea^í PROPRIETCÍ-.
HIO:—SERVIÇOS MÉDICOS DS BACABAL LTDA,, sociedade sediada nesta cidade ,
a rua Magalhães de Almeida, s/n?, inscrita no CGC/MF sob nÊ05A99181/000
1-66• REGISTRO ANTERIOR:-Parte do registro n®4*583 fls.i^ do livro 3-J ,
deste Cartóirio, Está conforme. 0 referido e verdade e dou fe« Bacabal,
28.9*978. (as) José Ls^ro-Oficial do Registro. lSGISTR0:-iVl-837:V'í^os te^
mos da escritura publica de incorporação,, datada de hoje, lavrada^ , nas
notas tt®58, fls.i75-y a, 177 deste'Cartório e do termo de líransferencia e
aforamsnto inscrito.sob n2ó.l45 f 13.53 do livro 07 da Prefeitura''Municia
pai desta cidade, o imóvel constante da prescrrle matrícula foi adquirido
por SERVIÇOS MÉDICOS; DE BiiCABAL LTDA,., sociediide sediada nesta: ci(^de à
rua Magalhães de Almeida, s/u^, inscrita no CGC ,do Minislíério-Xda Fazenda
sob n20549918l/0001-66, através râp incorporação feita por Júarez Alves *
de Almeida e ^a mulher dona Maria da Penha Braga .da Almeida, brasileiro^
casados, medicoj; e normalista, residentes e domiciliados nesta cidade, '
inscritos no CPF do Ministério da Fazenda sob. n®001950063/72, para sube
crição de parte das quotas, dó-capital *socihl da ^Sociedade ho,'vaÍor.k &
@759.304,00(setecôntos o cinquóhta e nove mil, trezehtosfe quatroVcruzel
ros), não havendo condições. ^ referido é .verdade' e-dou''fé;' ^acabai, 28.
9.978. (as)Josl Lago-Oficial do Registro. AV-1-837. Prooede-se a esta



Madicos, de Bacabal Ltda., dirigida aò ültular des-te Cartorio, instruído com o

certificado de quitação n29427^3, expedido pela agencia do lAPAS, nesta cidade ,

para constar a edificação de um prédio construído de tijolos, pedra, ferro e
ciumento, maidelra de lei, coberto de telhas bràsilit, forrado do lajotas, piso '

do cerâmica, paredes revestidas de azulejos, atp a altura de dois metros, consi^.

tuídos de três pavilhões^ contendo diversos coopartimen^ inclusive areas 3i

vres e de circulação e banheiros com WC, proprio para o funcionamento de hospi-'
2  ̂tal, com lima area livre construída de l«600,00iii , situado à rua Magalhães de Al

meida, nesta cidade, no valor de (31,740#000,00(hu](ji milhão, setecentos
mil cruzeiros)• O referido é verdade e dou fé* Bacabal, 13*3*1*980* (as)José Ia
go-Oficial do Registro* Está confòriifâ^ O referido é verdade e dou fé*

Bacabal, 03 do setembro de l*9B6v
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bacabal
ALTERAÇAO W 6 PARA ADEQUAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

prefeíturamunicipaldebacabal-maserviços médicos de bacabal ltda.
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^MEIDA neto, brasileito, casado em Comunhão Univetsal de Bens, médico nascido na.

yrrl * «rtl. n. =id.d!^ *
SS. iü ~«™> • *Mno à»«'ftrio d.

i. ' E®'»'® «Jo Maranhão CEP 65.700-000 TEREZINHA ALMEIDA no<!SmOS SILVA, brasileira, casada em Comunhão Universal de Bens, empr^

SSP/MreOTn»^W453°5^^''^'^^^^^ "00Ó73549597-1, expedida pelaEstado do Maranhâo.CEP 65.70o4)o7Í EDMIL80N

emSsí^ERWÇOS iÍéK^M^ CEP 65.70W)00, únicos sócios componentes da

■  ■ Sí=£S - ̂ =trs:"i3:r;

i SsSS^^^ISS
.  base nos balancetes contábeis e """

respondeMSílpíbTKSÍdo «""os

NCTo77dm!lsSVvES orSllS caberá aos sócios VICENTE ALVES DE ALMEIDA
empresarial e as suas representações ativas e oa^M ÜS!:. P""^® ®.'"bividuaimentB o uso do nomeem atividades estranhas ao objetivo social ou assumir niínW««i. * ludtciai, sendo-tiie, entretanto, vedado,

-  ; bem como onerar ou afenar bens móveis eirm^t^fnl iflí'7°
também na prestação de ^ a^to^ção do outro sócio e
1.013,1.015 e 1.06A C02002)' ' ® ® «aaielbantes. (arts. 997, VI;

contas justificadas de sm ̂ infefr^7ra^e^rà ah7 °® administradores prestarão
Balanço do Resultado EconômitT^Hn b® Inventário, Balanço Patrimonial e do
supo:^dos,napn>r4t".rotorcaSs7^^^^ ®®^ ou

XHT



prefeitura municipal de BACABAL • MA
FIs. ns.
Procns. - Q.O^C'!

ITERAÇÃO N® 06 PAF^ ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA ALTE^ÇAO COflfKAjUAL DA
SOCIEDADE SERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL LTDA

CLÁUSULA SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da lei. d^qüe não""^tâo"*^^^^
exerw a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude,sfe^e^dj^aç» qrimináf. ou por se
encontar sob os efeitos dela, a pena que vede, amda que temporariamente, o acesso a cargos públicos' ou por
cnrne falimentar, de prevancaçâo, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra
o a^ma financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,. ísoníra as laiações de consumo fé
publica, ou a propriedade, (arti.011,§1®CC/2002). : ; ; ■ ^ ̂

À vista da modificação ora ajustada CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação:

primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial "SERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL
LTDA , tendo sua sede e foro na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, à Rua Magalhães de Almeida n® 777
- Centro, CEP N® 65.700-00 (art 997, II, CC/2002).

SEGUNDA - A sociedade tem objetivo mercantil voltado para ATIVIDADES DE ATENDIMENTO
atendimento DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, ATIVIDADES DE

Pr aLÍÍ .o!? P í (CLÍNICAS, CUNSULTORIOS E AMBUUTÓRIO), ATIVIDADES DOS LABORATÓRIOSDE ANÁLISES CLÍNICAS, SERVIÇOS DE RAIO-X, RADIODIAGNÓSTICO E RADIOTERAPIA.

CLÂltôULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Julho de 1977 e o seu prazo de
duração e indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

totalmente subscrito e integraíizado pelos sócios, no valorde RS 150.000^00 {Cento e cinqüenta mil reais) dividido em 30.000 (trinta mil quotas) de R$ 5,00 (dnco reais)
cada uma e distnbuidas da seguinte maneira: (art 997, III, CC/2002).

Sócios % Quotas X/alnr Rí
VICENTE ALVES DE ALMEIDA NET0 30,00 9 000 45 000 00
OFÉLIO FALCÁO MARANHÁO 30,00 9 000 ísS 00
TEREZINHAALMEIDA DOS SANTOS SILVA 30,00 9.000 45'o0o'oo

alves de ALMEIDA 1 o.00 3.000 15.000.00
100,00 30.000 150.000,00

CLÁUSULA QUINTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas, transferidas ou
negociad^ a terceiros, sem o consentimento unânime e por escrito dos demais sócios, cabendo a estes o direito
de preferência na sua aquisição. O sócio que desejar alienar, transferir ou negociar suas quotas de capital,
dev^ comunicar por escrito sua intenção à sociedade, discriminando preço, prazo e forma de pagamento!
concedendo 60 (sessenta) dias de prazo para que os demais sócios se pronunciem a respeito. Decomdo esse

1*0^ ̂  0^"c^002^^° ®x6rcido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente negociadas, (art
CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá aos sócios VICENTE ALVES DE ALMEIDA NETO
ALVES DE ALMEIDA que, nas qualidades de administradores compete, privativa e

individualmente, o uso do nome empresarial e as suas representações ativas e passivas, judiciais e extra
judicial, sendo-lhe entretanto, vedado, em atividades estranhas ao objetivo social, ou assumir obrigações seja
em fávor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio e também na prestação de avais, endossos, saques aceites e
cauções de favor e semeíhantBS.(art8.997,VI; 1.013,1.015 e 1.064,CC/2002).



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-
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ÍIéI^^c adequação e consolidação contraiu'^'da sociedade serviçosMbOiCOS DE BACABA LTDA

FIs 03

CLÃUSUU OITAVA - Todos os sócios, petceberâo, uma remuneração mensal a títub dé Pio-iabore, cujo valor
s«a convencionado enire os sócios debitando-se à conta de Despesas Operacionais.

CLÃUSUU NONA
(^tas de sua

de-cada exercido social, em 31 de dezembro, os ̂ministradores prestarão
D  u j Mmlnistraçâo, procedendo à elaboração do Inventário,; Bálón^;Patiímot^â! ô t/ò'Balanço deResultado Econômico, sendo que os Lucros ou Prejuízos verificados, 'seião dlsMbulifoá oú luporiados na
proporção de suas cotas de capital social, (arti .065, CC;2002).

CLÃUSUU DÉCIMA ■ A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, ou em períodos superiores, com base
nos oalancetes confâbeis e nos critérios de distribuição mediante acordo entre os sócios.

^USULA DÉCIMA PRIMEIRA - N(» quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
® designarão os administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072,§ 2® e

CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependencia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a sociedade não será
dis^hnda ou exbnta, levantando-^ um Balanço Especial nesta data e, se convier aos hertieiros ou pré-morto
sera lavrado novo contrato com a inclusão destes com direitos legais ou, então, os herdeiros receberão todos os
seus até o Balanço Espedal, em 12 (dose) prestações iguais e sucessivas, acrescidos dos
juros de 12,0/o(dose por cento) ao ano, vencendo-se a primeira após 120(cento e vinte) dias da data do Balanço
Painmoniai Especial. ^

CLÁUSULA DÉCI^ QUARTA - Os administradores declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos
de ex^er a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
ericontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
cnme falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contras as relações de consumo fé
publica ou a propriedade. (art.1.011, § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, o presente instrumento
digitado em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo
fielmente em todos os seus termos, na forma da Lei.

Bacabai/MA^6 de Dez^brb^e 2004.

y
ü

.^6 de Dez^brè

Vicepfe Alves deAlmãda Nàè^ ^ ^

/ Orelio Falcão Maranhão /

Terçzinha Almeida dos Santos Silva ^

Éâmilson Alves de Almeida
Junta ComercIM do Estado do Maranhão
CERTIFICO O REGISTRO EM:04/01/2006
SOB O NÚMERO: 20040477339
Protocolo: 04/047733-9
Empresa;21 20009813 3
SERVIÇOS MÉDICOS DE BACABAL LTDA

JALDO ANTONIO DA SILVA ABREU


